
MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAV 

Lei nç 1019 

de 25 de março de 1977.- 

utoriza o chefe do Executivo e eeeil~ 

oll.vt-nio com a :Cl/V.2•Ii 

A gamara municipal de santa Rita do sapucaf, 

decretou e eu prefeito municipal de santa Rita do Salm-/ 

cai, sanciono a seguinte lei:- 

*RT24 12 - Ifica o prefeito municipal*  por for 

ça desta Lei, autorizado a assinar o convtnio anexo, que / 

passa a integra-la por todos os fins de direito, com a/ 

'Empresa de _ssfsttncía Técnica e Extensão ¡Lurai do Esta- / 

do de minas Gerais - =2-11G, possibilitando aquela Em- / 

presa a manutenção de -:scritario na ãeee deste municipio.- 

LRT2. 	- pica o prefeito municipal autorizado, 

ainda a tomar todas as providtncias jurídicas, orçamenta - 

rias, financeiras e contateis no referido instrumento. 

ARTQ. 32 - 	Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçães em contrário. 

ando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e e:zecução desta Lei pertencer que a cumpram e 

a façam cumprir ao inteiramente como nela se/ 

contém. 

Registre-se e publique-se e Cumpra--cie. 

prefeitura municipal de santa Rit“do / 

capucal, 25 de março de 1977.- 
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Lmg2 Dr. Ronaldo de Azevedo Ca alho 
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